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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA.
INSURREIÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.
PRESSUPOSTOS  RECURSAIS  DE
ADMISSIBILIDADE. EXAME À LUZ DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  PRELIMINAR
SUSCITADA  EM  CONTRARRAZÕES.
INADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  OFENSA  À
DIALETICIDADE.  INOCORRÊNCIA.  SENTENÇA
DEVIDAMENTE REBATIDA. REJEIÇÃO. MÉRITO.
ACIDENTE EM MOTOCICLETA. EXISTÊNCIA DE
BURACOS  NA  ESTRADA  ESTADUAL.
REPARAÇÃO  CIVIL.  DANOS  MATERIAIS.
INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO
DESTA  TEMÁTICA.  DANOS  MORAIS.
ELEMENTOS  CONFIGURADORES  DA
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RESPONSABILIDADE  ESTATAL.  AUSÊNCIA.
NEXO  DE  CAUSALIDADE.  INOCORRÊNCIA.
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO AUTORAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  INSUBSISTÊNCIA.
DESPROVIMENTO. 

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”,  nos  moldes  do
Enunciado  Administrativo  nº  02,  do  Superior
Tribunal de Justiça.

-  A  preliminar  de  inadmissibilidade  recursal  não
prospera, porquanto o apelatório aponta as razões de
fato  e  de  direito  pelas  quais  entende  o  insurgente
deva  ser  reformada  a  decisão  hostilizada,
obedecendo, por conseguinte, o disposto no art. 514,
II, do Código de Processo Civil.

-   A  inovação  de  pedidos  no  segundo  grau  de
jurisdição  não  pode  ser  admitida  em  respeito  às
garantias processuais, sobretudo a do duplo grau de
jurisdição. 

- Na apuração da responsabilidade civil a obrigação
de  reparação  de  danos  morais,  tem  como
pressuposto o nexo de causalidade entre a ação ou
omissão voluntária e o ato lesivo, cabendo ao autor
provar  o  nexo  causal  que  constituiu  a  obrigação
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indenizatória, ou seja, a relação de causalidade entre
o dano e o comportamento do agente, sob pena de,
afastado  esse  pressuposto,  não  se  conhecer  dos
demais  elementos  caracterizadores  da
responsabilidade civil, quais sejam, a culpa e o dano.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, conhecer parcialmente o recurso e, na parte
conhecida, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover o apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  55/62, interposta  por
Alberto Kelli Pereira, combatendo a sentença de fls. 52/54, na qual a Juíza de Direito
da  Comarca de Boqueirão, julgou improcedente o pedido formulado na  Ação de
Indenização por Danos Morais ajuizada pelo recorrente em desfavor do Estado da
Paraíba, nestes termos:

ISTO POSTO, diante do que dos autos consta, julgo
IMPROCEDENTE os  pedidos,  extinguindo o  feito
com análise do mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC.

Em  suas  razões,  o  apelante  rememorou o  sinistro,
argumentando que, segundo a prova dos autos, o acidente fora causado pelo buraco
existe  na  rodovia  estadual  e,  em  continuidade,  refuta  os  termos  da  sentença,
postulando  sua  reforma,  a  fim  de  condenar  o  ente  estatal  em  danos  morais  e
materiais.

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  73/77,  suscitando
preliminarmente  a  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade,  uma  vez  que  apenas  se
produziu  os  termos  da  petição  inicial.  No  mérito,  pugna  pela  manutenção  do
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decisório, pois não há prova de dano passível de indenização. 

Sem envio à Procuradoria de Justiça, por prescindir
de intervenção ministerial. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

O panorama fático descortinado traz-nos a ocorrência
de acidente na motocicleta Honda/CG 125 Fan KS, placa MOE 2232/PB, no dia 07 de
setembro de 2010, por volta das 16 horas, na PB 148, nas proximidades da entrada do
Município de Boqueirão, culminando o infortúnio com a cirurgia descrita no laudo
médico  de  fl.  12,  no  apelante,  Alberto  Kelli  Pereira.  Em  decorrência  das  lesões
sofridas,  ajuizou a  vertente  demanda,  tencionando ser  ressarcido  pelo  Estado da
Paraíba, sob o argumento de que o acidente foi provocado por um buraco existente
na mencionada via, de responsabilidade estatal.

Em  sede  de  sentença,  a  Magistrada  a  quo julgou
improcedente o pedido,  por não confirmar a responsabilidade civil  do Estado da
Paraíba no evento danoso. 

Irresignado com o teor do pronunciamento judicial, o
recorrente  postula  a  reforma  da  decisão  combatida,  rememorando  os  termos  da
inicial, ao tempo em que requer a condenação do réu em danos morais e materiais.

Por primeiro, ressalta-se que, embora este julgamento
esteja ocorrendo após o começo da vigência do Código de Processo Civil de 2015, o
pedido  inicial  e  a  interposição  do reclamo operaram-se  antes  do advento  do  novo
Diploma, motivo pelo qual serão analisados conforme os ditames da legislação da época.

Outrossim, no âmbito das contrarrazões, o Estado da
Paraíba suscitou a preliminar de não conhecimento recursal, por ofensa ao princípio
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da dialeticidade, porquanto os argumentos do apelante não observaram o teor do art.
514, II,  do  Código de Processo Civil, vigente à época, reproduzindo integralmente a
petição inicial.

Entrementes, não merece guarida tal inconformismo. 

Aludido  princípio  traduz  a  necessidade  do  ente
processual descontente com o provimento judicial interpor a sua sedição de maneira
crítica,  ou seja,  discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos
motivos  elencados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o
conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. E, como ficou corroborado
no processo, fls. 55/62, essa conduta foi adotada pelo insurgente,  nada obstante a
reiteração dos fatos narrados na exordial.

Rejeito a preliminar aventada.

Avançando, passa-se ao exame do recurso apelatório.

De  início,  nesta  instância  revisora,  constata-se  a
pretensão  de  auferir  danos  materiais,  pleito  este  que  extrapola  o  pedido  inicial,
conforme se observa à fl. 06.

Com efeito, o art. 517, do Código de Processo Civil,
veda  as  alegações  inovadoras,  não  figuradas  nos  autos  processuais,  conforme  o
disposto abaixo:

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo
inferior,  poderão  ser  suscitadas  na  apelação,  se  a
parte  provar  que deixou de  fazê-lo  por  motivo  de
força maior.

Nesse passo, entende-se por inovação todo elemento
que pode servir de base para decisão do tribunal,  não declinado ou discutido no
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processo,  durante  o  seu  trâmite.  Assim,  a  eventual  possibilidade  de  arguição  só
restava  possível  quando  provado  motivo  de  força  maior,  sendo  defeso  às  partes
modificar a causa de pedir e o pedido.

Corroborando  o  entendimento  ora  declinado,
colaciono acervo jurisprudencial: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  RESCISÃO
CONTRATUTAL.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
Pretensão reconvencional e recursal  de indenização
por danos morais. Não conhecimento. Tese recursal
que suscitou causa de pedir diversa da ventilada em
reconvenção.  Inovação  recursal.  Inadmissibilidade.
Afronta  ao  art.  517  do  CPC.  Mérito.  Rescisão  do
contrato  de  compra  e  venda  de  empresa.
Responsabilidade  pelo  rompimento  do  negócio
atribuível à autora, que não satisfez suas obrigações
(pagamento das prestações com a compensação dos
cheques)  mas  permaneceu  usando  a  empresa.
Recurso  das  requeridas/reconvintes  não  conhecido.
Recurso  da  autora/reconvinda  conhecido  e
desprovido. (TJSC; AC 2012.075843-8; Santa Rosa do
Sul; Quinta Câmara de Direito Comercial; Rel. Des.
Guilherme  Nunes  Born;  Julg.  22/05/2014;  DJSC
29/05/2014; Pág. 378).

E, neste Sodalício:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  MULTA.
IMPROCEDÊNCIA.  INOVAÇÃO  DE  TESE
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RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO.  Alegando  a  parte  recorrente  matéria  não
suscitada  nem  debatida  na  instância  primeva,  não
deve ser conhecida a questão pela instância superior,
pois consubstancia-se em inovação recursal. O §1º do
art. 515 do CPC delimita a extensão da análise dos
recursos, ao estabelecer que somente é devolvido ao
tribunal  as  questões  suscitadas  e  discutidas  no
processo. (TJPB; AC 001.2009.022.837-8/001; Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 17/10/2013; Pág. 9) -
destaquei.

Logo,  este  tema  não  merecer  enfrentamento,  pois,
analisando o caderno processual, observa-se que tal alegação não foi questionada em
primeiro e, tampouco, decidida na sentença. 

Sobre os  danos morais, melhor sorte não assiste ao
insurgente.

Isso porque a aspiração do recorrente se coloca em
rota de colisão com as evidências perlustradas no histórico processual, circunstância
que aponta para o insucesso do pleito recursal.

Para  se  promover  o  deslinde  da  questão  posta  a
desate, faz-se mister à apreciação das condições elementares do dano, quais sejam:
conduta (omissiva ou comissiva), culpa ou dolo e nexo causal. Ressaltando que sem a
visualização dos mesmos afasta-se o dever de indenizar.

Nesse sentido, a doutrina disserta: 

Para  que  haja  ato  ilícito,  necessário  se  faz  a
conjugação  dos  seguintes  fatores:  a  existência  de
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uma  ação;  a  violação  da  ordem  jurídica;  a
imputabilidade;  a  penetração  na  esfera  de  outrem.
Desse  modo,  deve  haver  um  comportamento  do
agente  positivo  (ação)  ou  negativo  (omissão),  que
desrespeitando  a  ordem  jurídica,  cause  prejuízo  a
outrem,  pela  ofensa  a  bem  ou  direito  deste.  Esse
comportamento  (comissivo  ou  omissivo)  deve  ser
imputável  à  consciência  do  agente,  por  dolo
(intenção) ou por CULPA (negligência, imprudência,
imperícia),  contrariando  seja  um  dever  geral  do
ordenamento  jurídico  (delito  civil),  seja  uma
obrigação em concreto (inexecução da obrigação ou
de  contrato).  (Carlos  Alberto  Bittar,  In.
Responsabilidade  Civil  -  Doutrina  e
Jurisprudência, Saraiva, 2ª ed. p. 93/95). 

No caso dos autos, referidos elementos não restaram
devidamente constatados, haja vista que malgrado a prova do sinistro e das lesões
sofridas pelo promovente, fls. 12/14, não existe confirmação do nexo de causalidade,
indispensável  à  responsabilidade  civil.  Dito  de  outro  modo,  o  autor  não
desconstituiu o ônus da prova, disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil,
porquanto não há confirmação de ser o buraco a causa do acidente.

Ao compulsar os documentos anexados à inicial, fls.
12/14,  existem laudos médicos e certidão lavrada na Delegacia de Polícia Civil de
Boqueirão-PB,  tendo  esta  registrado  apenas:  “(…)  QUE  perdeu  o  controle  da
motocicleta quando passou por um buraco na estrada”, sem o condão, portanto, de
atestar o nexo de causalidade, fl. 14. 

Nesse  caminhar,  merece  subsistir  a  fundamentação
exarada pela sentenciante à fl. 53:

O Código de Processo Civil prevê que “O ônus da
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prova  incumbe:  I  –  ao  autor,  quanto  ao  fato
constitutivo do seu direito”.
Diante de tal orientação, caberia ao autor demonstrar
que o acidente,  de fato, ocorreu em decorrência de
buracos na rodovia estadual, o que não ocorreu.
Apesar do laudo e do atestado médico confirmarem
as lesões (fls. 12/13), os documentos colacionados às
fls. 14/16 não são suficientes para demonstrar o nexo
de  causalidade  entre  o  dano  (lesões)  e  a  conduta
omissiva  do  Estado  (buraco  na  pista),  não  sendo
possível, portanto, concluir que o acidente tenha, de
fato,  ocorrido na rodovia indicada e  tampouco em
razão dos buracos mostrados na fotografia de fls. 15.

Permita-me trazer a precedente jurisprudencial que
bem se amolda à espécie: 

APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  RODOVIA  FEDERAL.  DANOS
MATERIAIS.  MORAIS.  ESTÉTICOS.  UNIÃO.  ART.
37,  §6,  CF/88.  NEXO  CAUSAL.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. 1-  na  hipótese  em  que  a  parte
autora  objetivando  a  condenação  da  união  ao
pagamento  de  indenização  por  danos  materiais,
morais  e  estéticos,  em  virtude  de  em  acidente  de
veículo  de  via  terrestre  em  rodovia  federal,  em
decorrência  da  sua  omissão  na  conservação  desta,
deve  ser  observado  que  a  Constituição  Federal  de
1988  adotou  expressamente  a  teoria  do  risco
administrativo  como  fundamento  da
responsabilidade  civil  da  administração  pública,
segundo a qual deve o estado responder pelos danos
causados a seus administrados, independentemente
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de culpa dos seus agentes, bastando verificar-se, em
cada  caso,  a  relação  de  causalidade  entre  a  ação
administrativa e o dano sofrido pelo administrado. 2-
a  parte  autora,  não  se  desincumbiu  do  ônus  de
provar o fato constitutivo de seu direito, nos exatos
termos  do    artigo  333,  inciso  I,  do  CPC  ,  restando
ausente prova capaz de evidenciar que o acidente
na rodovia ocorreu em decorrência de um buraco na
estrada,  em  função  da  falta  de  manutenção  pelo
poder  público,  considerando-se  que  o  registro  de
acidente lavrado por policial rodoviário federal não
faz qual quer alusão à existência de problemas nas
condições  da  estrada,  tendo  indicado,  na  verdade,
que o veículo que transitava normalmente na mão de
direção,  desgovernou-se,  indo  a  seguir  chocar-se
contra  uma  cerca,  caindo  num  abismo  após
apresentar  defeito  mecânico,  afirmação  esta
confirmada  no  depoimento  prestado  em  juízo.  3-
apelação  desprovida.  (TRF  2ª  R.;  Rec.  0014047-
14.2003.4.02.5001;  Oitava  Turma  Especializada;  Rel.
Des. Fed. Marcelo Pereira da Silva; Julg. 03/06/2015;
DEJF 16/06/2015; Pág. 312)- destaquei.

No  cenário  deste  processo,  percebe-se  que  o
autor/apelante  não  fez  prova  dos  seus  fatos  constitutivos  (art.  333,  I  do  CPC),
portanto, a sentença bem sopesou os fatos e aplicou o direito, devendo permanecer
indene.

Ante  o  exposto, CONHEÇO  PARCIALMENTE  O
RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITO A PRELIMINAR, NO MÉRITO,
NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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